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C O R R E I O BRAZIMENSE Brasília, sábado. 20dejulho de 1985 5 

Criada, enfim, a Comissão Constitucional 
Mas os nomes dos integrantes ainda não saíram. Lyra não crê em esvaziamento 

A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Em 18 de julho de 1985. 

"Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República. 

"Tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de 
Vossa Excelência minuta de 
Decreto que cria a Comissão 
Provisória de Estudos Consti­
tucionais. 

"Visa a propositura atingir 
o principal objetivo de seu Go­
verno e de toda a Nação: a ela­
boração de estudos constitu­
cionais que auscultem a von­
tade popular e que reflitam as 
tendências dos diversos seg­
mentos da sociedade brasilei­
ra, ordenadamente dispostos 

0 DECRETO 

em trabalhos jurídicos. 
"Não se pretende limitar 

nem condicionar a tarefa dos 
futuros constituintes. Almeja-
se proporcionar-lhes contri­
buição que. sem restrições ou 
inibições, lhes permita, por es­
se meio e sem exclusão de ou­
tros, o conhecimento mais am­
plo possivel da vontade nacio­
nal, que soberanamente re­
presentarão. 

"Na oportunidade, reitero a 
Vossa Excelência os meus 
protestos de apreço e conside­
ração. 

FERNANDO LYRA 
Ministro da Justiça" 

CONSTITUINTE 

Decreto n" 91.450, de julho de 
1985. 
Institui a Comissão Provisória 
de Estudos Constitucionais. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens I e 
III, da Constituição, e conside­
rando o compromisso assumi­
do perante a Nação, pela 
Aliança Democrática, no sen­
tido de convocar-se uma As­
sembleia Nacional Constituin­
te; 

Considerando que o Poder 
Executivo já cumpriu parte 
desse compromisso ao enviar 
Mensagem convocatória ao 
Congresso Nacional, que cer­
tamente completará a prome­
tida convocação; 

Considerando que todos os 
brasileiros, todas as institui­
ções representativas da socie­
dade, públicas ou privadas, 
devem colaborar com os tra­
balhos da Assembleia Nacio­
nal Constituinte, para que se 
obtenha ampla representativi­
dade nacional; 

Considerando que o Poder 
Executivo tem o dever de par­
ticipar desse trabalho coleti-

vo, inclusive convidando al­
guns dos muitos brasileiros 
ilustres e capazes para essa 
colaboração, 
DECRETA: 

Art. 1» - Fica instituída, jun­
to à Presidência da República, 
uma Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais, com­
postas de 50 (cinquenta) mem­
bros de livre escolha do Chefe 
do Executivo. 

Art. 2° - A Comissão, que se 
auto-regulamentará, será pre­
sidida por um de seus mem­
bros, designado pelo Presiden­
te da República, e desenvolve­
rá pesquisas e estudos funda­
mentais, no interesse da Na­
ção Brasileira, para futura co-

r 

laboração aos trabalhos da 
Assembleia Nacional Consti­
tuinte. 

Parágrafo único. O presi­
dente da Comissão designará 
seu Secretário Executivo. 

Art. 3" - O Ministério da Jus­
tiça proverá os meios necessá­
rios ao funcionamento da Co­
missão, que se instalará no dia 
20 de agosto de 1985 e conclui­
rá, no prazo de dez meses, 
seus trabalhos, reputados re­
levantes para a Nação. 

Art. 4" - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília, 18 de julho de 1985; 
164° da Independência e 97a da 
República. 
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O decreto que cria a Comis­
são Constitucional foi assinado 
ontem pelo presidente José Sar-
ney, mas os nomes que a Inte­
gram não foram liberados. O 
texto do decreto foi divulgado 
pelo ministro da Justiça, Fer­
nando Lyra, que não soube ex­
plicar os motivos pelos quais os 
nomes não foram anunciados. 
Lyra negou também que os su­
cessivos adiamentos na divul­
gação da comissão tenham es­
vaziado a sua significação. 

O texto do decreto é sucinto e 
contém quatro artigos. Ele foi 
reformulado na Presidência da 
República, sofrendo alterações 
desde a data de instalação da 
comissão até o número do arti­
go que o ministro havia inserido 
nas minutas elaboradas por seu 
ministério. 

A data para instalação da co­
missão ficou estabelecida como 
20 de agosto. Lyra havia anun­
ciado como 15 e explicou que a 
mudança se deve à necessidade 
de compatilllizar a agenda do 
Presidente. Afirmou também 
que o texto do Presidente é o 
melhor e que ficou no decreto 
"o espirito" da minuta. 

Outra alteração diz respeito 
ao prazo de funcionamento, 
agora estipulado em 10 meses. 
Antes, Lyra anunciara que se­
riam seis meses e que o encer­
ramento dos trabalhos coincidi­
ria com o dia 15 de março de 
1986, quando o novo Governo 
completaria um ano. A modifi­
cação foi determinada pelo Pre­
sidente e a justificativa, segun­
do o ministro, é que se pretende 
dilatar o prazo de debates junto 
à opinião pública. 

Lyra explicou que o critério 
obedeceu a um raciocínio mate­
mático. Como faltam 20 neses 
para a instalação da Assem­
bleia Constituinte, o Presidente 

Fernando Lyra 
resolveu que os trabalhos da co­
missão deveriam ocupar a me­
tade desse prazo, estabelecendo 
assim 10 meses para seu funcio­
namento. Com Isso, a comissão 
vai encerrar seus trabalhos no 
dia 20 de junho. 

Pelo texto do decreto, o Minis­
tério da Justiça fica responsá­
vel pela garantia dos meios ne­
cessários ao funcionamento da 
comissão. Mas a vinculação di-
reta é com a Presidência da Re­
pública. Lyra acha que essa 
questão é irrelevante e de orde­
namento jurídico. Mas pediu 
que se ressaltasse o caráter vo­
luntário do trabalho de seus in­
tegrantes. 
TRANSITÓRIA 

Em sua exposição de moti­
vos, o ministro reafirma a 
"transitoriedade" da Comissão 
Provisória de Estudos Constitu­
cionais. Em nenhum momento 
o texto fala de esboço ou ante-
projeto de Constituição, como 
ventilado anteriormente. Para 
evitar os conceitos, o texto cria 
alguns malabarismos verbais, o 

que torna bastante ambíguo. 
Lyra afirmou, no entanto, que 

a tese em si é "genérica" e que 
estes cuidados foram tomados 
para se evitar críticas ao traba­
lho da comissão. Afinal, as suas 
conclusões vão ser apenas uma 
referência para a Constituinte e 
sua função é promover o debate 
nacional. 
AS DATAS 

A comissão será instalada em 
sessão solene no Ministério da 
Justiça no dia 20 de agosto. Em 
seguida, será instalada em ca­
ráter simbólico no Palácio do 
Itamarati, no Rio de Janeiro. 
Essa é uma homenagem ao pre­
sidente da comissão, jurista 
Afonso Arinos, cujo pai presidiu 
a Constituinte de 1934. 

Lyra adiantou também que 
" haverá plenárias em alguns Es­
tados, assim como postos cre­
denciados para receber suges­
tões da população. Não quis 
anunciar, no entanto, como será 
o funcionamento destes postos e 
prometeu divulgar a informa­
ção na próxima semana. 

Ministro aprova os temores do Congresso 
As inúmeras criticas levanta­

das durante o processo de for­
mação da Comissão Constitu­
cional foram em sua maioria 
procedentes, admitiu ontem o 
ministro da Justiça, Fernando 
Lyra. Citou o Congresso, a im­
prensa e entidades do tipo da 
OAB como os autores das críti­
cas que mais influenciaram o 
curso do processo, nos últimos 

quatro meses. 
"Considero correta a posição 

do atual Congresso ao reagir 
quando considerou que os tra­
balhos da Comissão poderiam 
de alguma forma interferir n<, 
autonomia e independência da 
casa", afirmou. Lyra fez refe­
rências elogiosas ao trabalho da 
imprensa que, segundo ele, tem 
acertado nos nomes, "salvo al­
guns delírios de mentes mais 

imaginativas", esclareceu. 

Comentou a participação da 
OAB como muito relevante e 
frisou que o trabalho desta co­
missão é apenas de "estimular 
(. «*«bate, o que vem ocorrendo 
de íorma satisfatória". Admitiu 
também que recebeu algumas 
insinuações de pessoas interes­
sadas em se incorporar à Co­
missão, mas não citou quais. 
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